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INDICAÇÃO 
 
 

Indicação ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal solicitando melhorias
no escadão existente na Rua Suçuarana,
Recreio da Borda do Campo.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor
competente a realização de reforma do escadão localizado na altura do n.º 780 da Rua
Suçuarana, Recreio da Borda do Campo, contemplando as seguintes melhorias:
 

Reforma e manutenção estrutural do escadão;
Reforço da iluminação pública existente, com a instalação de novos postes intercalados
entre os já existentes;
Instalação de corrimão em toda a extensão do escadão, garantindo maior segurança aos
usuários;
Capinação.

A presente solicitação atende a demandas de moradores da região, que utilizam diariamente
o escadão como importante via de acesso entre as referidas ruas. O local apresenta
necessidade de melhorias em sua estrutura, além de iluminação insuficiente, o que
compromete a segurança e a mobilidade dos pedestres, especialmente no período noturno.
 
A instalação de corrimão também se mostra essencial para proporcionar maior apoio e
segurança, sobretudo para idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida que
transitam pelo local.
 
Dessa forma, a adoção das medidas propostas contribuirá para melhores condições de
acessibilidade, segurança e qualidade de vida da população que utiliza esse importante
acesso entre as vias mencionadas.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 7 de abril de 2026.

 
 
 

Ver. Dandan 
VEREADOR 
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